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De acordo com a Lei nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
DECRETO Nº 3545/2011 

 
 

DECRETO Nº 3545/2011, de 9 de dezembro de 2011. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1037/2010, 
de 2 de dezembro de 2010, Publicado em 4 de dezembro de 2010, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
segue: 

02.00 - Governo Municipal 
02.10 - Gabinete do Prefeito 
0412200022.004000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00.0000 – Diárias – Pessoal Civil – 01000 – 14  ...................R$    2.000,00 
3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Desp. c/ Locomoção – 01000 – 16 ........R$    2.000,00 
 
TOTAL ..........................................................................................................R$   4.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

02.00 - Governo Municipal 
02.10 - Gabinete do Prefeito 
0412200022.004000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc.-P.Jurídica – 01000 – 17 ......... R$     4.000,00 
 

TOTAL ....................................................................................................... R$     4.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  9 de dezembro de 2011. 
 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 72/2011 de 11/11/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): SENAC – PR - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL 
OBJETO: contratação de entidade para a realização de 3 (três) cursos de Uso Básico do 
Micro a ser ministrado através de estrutura de carreta móvel. Cursos para aperfeiçoamento 

e capacitação, tendo como objetivo capacitar munícipes devidamente cadastrados na rede 
sócio assistencial, conforme Ofício 232/SMAS 
VALOR: R$ 13.005,00 (treze mil e cinco reais) 
PRAZO VIGÊNCIA:  31/06/2012    

órgão Nome Cat. Econ. Cód 
Cat.Econ 

Fonte Despesa 

Fundo Muni. de 
Assist. Social 

Demais serviços de 
Terceiros – P. Jurídica 

33903900 31787 2466 

Fundo Muni. de 
Assist. Social 

Demais serviços de 
Terceiros – P. Jurídica 

33903900 33787 2467 

         
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e VITOR S. MONASTIER 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 82/2011 de 07/12/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): PIROCENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGOS DE 
ARTIFICIOS LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de show pirotécnico para a abertura do Natal do Céu 2011 que está 
programado para o dia 08/12/2012. 
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 
PRAZO VIGÊNCIA:   31/12/2011  

339039999900 2483 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, P.JURÍDICA 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e RONIVALDO C. F. DOS 
SANTOS 

 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos nesta 
licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento proferido 
pela Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Convite nº 41/2011, e a 
adjudicação do objeto desta licitação (Aquisição de eletrodomésticos e móveis (geladeira, 
lavadora, ventilador, fogão, cadeiras, ar-condicionado, rádio-cd, arquivo de aço, armário e 
outros) para uso nas secretarias de Educação (escolas), Saúde, Agricultura e 
Administração), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
MOVERA MOVEIS LTDA 00.813.174/0001-73 12.571,00 
COLOMBI - MÓVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA 

14.010.571/0001-11 7.653,90 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 20.224,90                                                    
PAÇO MUNICIPAL, aos  09/12/2011 

 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 


